
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS

GERAIS
CONSELHO DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

DELIBERAÇÃO CPPG/CEPE/CEFET-MG Nº 38, DE 05 DE JULHO DE 2024

Homologa a indicação dos membros para compor o Comitê de É�ca em
Pesquisa - CEP/CEFET-MG.

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas,
ad referendum do Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação, e

CONSIDERANDO:

i) a solicitação do Memorando Eletrônico CEP nº 3/2024, de 24 de Junho de 2024;

ii) o disposto no art. 8º, §1º, da Resolução CEPE-19/24, de 3 de julho de 2024 (aprova o Regimento
Interno do Comitê de É�ca em Pesquisa - CEP/CEFET-MG);

iii) o que consta no processo n. 23062.028836/2024-25.

DELIBERA:

Art. 1º Fica homologada a indicação dos membros para compor o Comitê de É�ca em Pesquisa do
Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas (CEP/CEFET-MG), pelo período de 05/07/2024 a
04/07/2028, nos seguintes termos:

I- Representante dos Grupos de Pesquisa cer�ficados pela Ins�tuição, constantes do Diretório dos
Grupos de Pesquisa do CNPq:

a) Prof. Wellington Lopes - �tular.

II- Representantes docentes pesquisadores nas áreas de Engenharias ou Ciências Exatas e da Terra:

a) Prof. Anderson Fabian Ferreira Higino - �tular;

b) Prof. Carlos Magno Mar�ns Cosme - �tular; e

c) Prof. Mauro Lúcio Lobão Iannini - �tular.

III- Representantes docentes pesquisadores nas áreas de Ciências Biológicas ou Ciências da Saúde:

a) Prof.ª Fabiana da Conceição Pereira Tiago - �tular;

b) Prof.ª Leila Saddi Ortega - �tular; e

c) Prof.ª Rosiane Resende Leite - �tular.

IV- Representantes docentes pesquisadores nas áreas de Ciências Humanas, ou Ciências Sociais
Aplicadas, e Linguís�ca, Letras e Artes:

a) Prof.ª Carla Barbosa Moreira - �tular;

b) Prof.ª Iomara Albuquerque Giffoni - �tular;

c) Prof.ª Lívia Maria de Pádua Ribeiro - �tular; e

d) Prof. Raphael Freitas Santos - �tular.

V- Membro da comunidade externa, profissional ou pesquisador, não pertencente ao quadro funcional
da Ins�tuição:

a) Pesquisadora Simone Grace de Paula - �tular.

VI- Representante do corpo discente da Pós-Graduação Stricto Sensu do CEFET-MG:

a) Sra. Cláudia Leão de Carvalho Costa - �tular.
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VII- Representantes de Par�cipantes de Pesquisa - RPP:

a) Sra. Marina Neiva Alvim - �tular; e

b) Sr. Otacílio José Ribeiro - �tular.

Art. 2º Ficam revogadas a DELIBERAÇÃO CPPG/CEPE/CEFET-MG Nº 5, de 05 de abril de 2023 e a
DELIBERAÇÃO CPPG/CEPE/CEFET-MG Nº 42, de 13 de julho de 2023.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor em 4 de julho de 2024.

Publique-se e cumpra-se.

(Assinado digitalmente em 05/07/2024 10:13 )
LAISE FERRAZ CORREIA

PRESIDENTE
CPPG (11.81.01)
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